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1. OBJETO

1.1 DEFINIÇÃO DO 
OBJETO

Especificação do Objeto

Contratação de Professor para ministrar aulas durante o “Curso Básico de Inteligência para 
o Ministério Público”. Disciplina: Contrainteligência – 08 horas.

1.2 FORMA DE 
CONTRATAÇÃO

ESCOLHER UMA DAS 
TRÊS OPÇÕES

(Marcar com X):

( X ) A) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA (PONTUAL/POR ESCOPO)

(  )
B) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA

(  )

C) OUTROS: 

1.3 JUSTIFICATIVA:

NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO

A disciplina “Contrainteligência” é um componente curricular obrigatório em um “Curso 
Básico de Inteligência”, cujo conteúdo é essencial para as atividades dos colaboradores da 
CSI.

Nesse contexto, a presente contratação tem por objetivo viabilizar a capacitação do 
público-alvo nesta disciplina, abordando um conteúdo programático especialmente 
elaborado e tendo sido selecionado um profissional amplamente capacitado para tanto.

1.4 JUSTIFICATIVA: 

DA INVIABILIDADE 
DE COMPETIÇÃO

Trata-se de serviço técnico especializado expressamente previsto na legislação –
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal – cujo conteúdo fora estabelecido 
especialmente para atender às necessidades ora destacadas, fugindo ao objeto comum 
disponível de forma ampla no mercado. Ademais, haverá a exclusividade dos alunos para 
o referido curso, visto o grau de sensibilidade do Órgão. O profissional selecionado possui 
visível especialização e a devida certificação na área de conhecimento determinada, bem 
como demonstra a experiência requerida, verificada através de desempenho anterior 
comprovado pela documentação anexa ao processo, inclusive na realização da primeira 
edição deste curso promovido pela CSI.
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1.5 INDICAÇÃO DE 
MODELO E/OU 

MARCA 
OBRIGATÓRIOS

ESCOLHER UMA
OPÇÃO* (Marcar 

com X):

(   )  SIM ( X )  NÃO

1.5.1 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) E DO MODELO/MARCA - Em caso positivo:

1.5.2 JUSTIFICATIVA PARA CADA ITEM - Em caso positivo:

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1 INDICAÇÃO DO 
DISPOSITIVO LEGAL 

EM QUE SE 
ENQUADRA A 
HIPÓTESE DE 

CONTRATAÇÃO 
ESCOLHER UMA

OPÇÃO*
(Marcar com X):

(  )
A) Artigo 60, I da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 - para aquisição de materiais, 
equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca;

( X )

B) Artigo 60, II da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 - para a contratação dos serviços 
técnicos enumerados no art. 23 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação;

(  ) C) Artigo 60, caput - quando caracterizada a inviabilidade de competição;

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO

3.1 REGRAS DE 
FORMALIZAÇÃO 

CONTRATUAL

3.1.1 HAVERÁ CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

( ) A SIM

( X ) B NÃO (FORMALIZAÇÃO SE DARÁ APENAS COM A EMISSÃO DE EMPENHO)

3.2 REGRAS DE 
EXECUÇÃO 

CONTRATUAL

3.2.1 REGIME DE EXECUÇÃO:

(  ) Empreitada por preço unitário 

( X ) Empreitada por preço global 

(  ) Outro:

3.2.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO:
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3.2 REGRAS DE 
EXECUÇÃO 

CONTRATUAL

02 dias       ( X ) Úteis             (  ) Corridos. 

Contados da convocação pelo Ministério Público, a ser formalizada preferencialmente por e-
mail.

3.2.3 PRAZOS DE EXECUÇÃO

60 dias       (  ) Úteis             ( X ) Corridos

O prazo será contado da data do recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de Empenho, 
acompanhada da autorização de fornecimento e, se for o caso, do instrumento contratual.

3.2.4 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO:

(X) A) NÃO    

(  )

B) SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do 
termo final do prazo de entrega consignado, mediante justificativa - e respectiva 
comprovação - de fato superveniente, aceito pela Instituição.

Por até _______ dias       (  ) Úteis             (  ) Corridos

3.2.5 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

O curso será ministrado nas dependências da CSI, na sede do MPBA em Nazaré.

3.2.6 REGRAS ESPECIAIS PARA EXECUÇÃO: 

Execução deve ser agendada - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):  

( X ) A) NÃO                    (  ) B) SIM

Unidade responsável: CSI

Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: 71 3103-6556 e csi@mpba.mp.br

Dias para realização da entregados serviços: 06 a 10 de novembro de 2023

Horários para execução: 08h20 às 12h e 13h às 16h40

Condições especiais adicionais: Não se aplica
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3.3 GARANTIA DO 
OBJETO

ESCOLHER UMA
OPÇÃO *

(Marcar com X):

(X) A) SEM EXIGÊNCIA DE GARANTIA

(  )

B) COM EXIGÊNCIA DE GARANTIA - Regras: 

EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

   (  ) A) CONTRATADA (Regra geral)   

   (  ) B) FABRICANTE (Exceção)

Justificar a exigência de garantia do fabricante (Em caso positivo): 

DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) 01 ANO

(  ) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL)

(  ) C) OUTRO. Especificar: 

PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo 

MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) ______ HORAS    (  ) Úteis             (  ) Corridas

(  ) B) ______ DIAS        (  ) Úteis             (  ) Corridos

NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) SIM

(  ) B) NÃO      

FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta positiva acima) -

ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador

(  ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra geral)

(  ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (exceção). 

Regras:

Anexo Termo de Referência (0807939)         SEI 19.09.45607.0023993/2023-58 / pg. 7



o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo 
máximo de _____ (________) horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor” acima indicada) 
arcará com todas as despesas decorrentes da reparação e/ou substituição de 
bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos aos locais em que aqueles 
estiverem, bem como pelo transporte para sua oficina, se necessário;

(  ) D) Outra. Especificar:

DEMAIS REGRAMENTOS: 

3.4 CONDIÇÕES E 
RESPONSÁVEIS PELO 

RECEBIMENTO *

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: _______ dias     (  ) Úteis             (  ) Corridos

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 15 dias       (  ) Úteis             ( X ) Corridos

3.4.3 UNIDADE RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: CSI

3.4.4 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU REFAZIMENTO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S) - ESCOLHER 
UMA OPÇÃO (Marcar com X):

( X )  A) NÃO SE APLICA

(  )  B) PRAZO:    (  ) ______ HORAS      (  ) Úteis             (  ) Corridas

                        (  ) ______ DIAS          (  ) Úteis             (  ) Corridos

DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4.5 O recebimento dos serviços ocorrerá mediante conferência destes, confrontando com as 
especificações contidas no Termo de Referência e Contrato (inclusive anexos) e na proposta de 
preços, bem com as quantidades determinadas na Ordem de serviços/Nota de Empenho.

3.4.6 O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em fatura (ou documento 
afim) apresentada por transportadora a serviço do fornecedor não será considerado para fins de 
recebimento provisório/definitivo;

3.4.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados, 
pelo Ministério Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos contidos nos Ato Normativos 
internos relativos ao tema, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- BA nº 
9.433/2005;

3.4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a 
responsabilidade do fornecedor por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações 
estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa Licitação que o originou, verificadas 
posteriormente, garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades 
previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
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3.5 POSSIBILIDADE 
OU NÃO DE 

SUBCONTRATAÇÃO 

ESCOLHER UMA
OPÇÃO 

(Marcar com X):

(X) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  )

B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS. 

Indicar parcela(s) subcontratável(eis): 

Indicar regras/condições para subcontratação: 

3.6 CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO

3.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(X) A) PAGAMENTO INTEGRAL, AO FINAL DA EXCUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

(  )
B) CADA PEDIDO (E CONSEQUENTE EMPENHO EMITIDO) SERÁ PAGO INTEGRALMENTE, 

EM PARCELA ÚNICA

(  )

C) PAGAMENTO PARCELADO: 

Quantidade de parcelas:  

Definição dos montantes das parcelas (Por quantidades ou percentuais, conforme 

regime de execução e regramentos eventualmente definidos no anexo mencionado no 

item 1.2.): 

(  ) C) PAGAMENTO MENSAL

(  ) D) OUTRA: 

3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO 
(Marcar com X):

(X) A) NÃO SE APLICA

(  ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar:

3.6.3 DEMAIS REGRAS:

3.6.3.1 O pagamento será processado mediante apresentação, pela contratada, de nota fiscal e 
certidões cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada 
do ACEITE pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias 
úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser 
regularizada;
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3.6.3.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data 
de apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

3.6.3.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases 
de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado;

3.6.3.4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras 
obrigações de natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo 
com a legislação vigente;

3.6.3.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta 
corrente e agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de 
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

3.6.3.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da 
Bahia, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, 
sempre, o disposto no item 3.6.3.2.

3.7 POSSIBILIDADE 
OU NÃO DE 

REAJUSTAMENTO, 
COM INDICAÇÃO DE 

ÍNDICE OFICIAL 

ESCOLHER UMA
OPÇÃO *

(Marcar com X):

(X) A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

(  )

B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:

Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar 
com X): 
  

(  ) A) INPC/IBGE

(  ) B) OUTRO. Indicar: 

A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de 
requerimento formal pelo Fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, 
contados da data da apresentação da proposta;

Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) 
meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final o mês 
que antecede a data de aniversário.

Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de serviços formalizados 
após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta;

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):
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3.8 DEFINIÇÃO DE 
VIGÊNCIAS *

(X)

A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):    

(  ) Opção 1:   03 meses , contados do recebimento do empenho pelo fornecedor

         (  ) Opção 2:   ______ dias, contados do recebimento do empenho pelo fornecedor

(  )

B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):          

     (  ) Opção 1:  ______ meses, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar 

com X):           

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrônico

     (  ) Opção 2: ______ dias, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar 

com X):           

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrônico

Justificar vigência superior a 12 (doze) meses (se for o caso):

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO
(Marcar com X):            

(X) A) NÃO     

(  ) B) SIM.   Justificativa: 

3.9 OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA*

OBRIGAÇÕES GERAIS  

3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes 
no instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários 
de expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a 
alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 

3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso 
do uso normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação; 

Anexo Termo de Referência (0807939)         SEI 19.09.45607.0023993/2023-58 / pg. 11



3.9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada 
embalagem, transporte e entrega do(s) bem(ns); 

3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que 
não impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais 
restrições à subcontratação definidas neste instrumento;  

3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de 
contratação; 

3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação; 

3.9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação; 

3.9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em 
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela empresa contratada; 

3.9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo 
descrição dos serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total; 

3.9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em 
consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir ao MPBA todos os custos decorrentes 
de indevida paralisação ou interrupção dos serviços contratados; 

3.9.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto 
contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por 
escrito, do MPBA; 

3.9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às recusas ou 
determinações de desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições do Edital (e anexos) constante no processo que o 
originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o MPBA;  

3.9.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 
vigência da contratação, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 
pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 
fiscalização; 

3.9.13 Comunicar formalmente ao MPBA qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 
da execução da contratação; 
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3.9.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de 
obra necessária à execução completa e eficiente da contratação; 

3.9.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA. 
OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

( X ) A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais 
definidos no subitem anterior.       

( ) B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  

3.10 OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE*

OBRIGAÇÕES GERAIS  

3.10.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as 
informações necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto 
contratado; 

3.10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos 
neste documento; 

3.10.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às 
instalações físicas do MPBA, nos locais e na forma que se façam necessários para a execução 
contratual; 

3.10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da 
contratação, notificando a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

3.10.5 Fornecer à empresa contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, 
quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e 
demais condições previstas em edital e seus anexos.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

( X ) A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais 
definidos no subitem anterior.       

( ) B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  

(X) A) NÃO SE APLICA (CONTRATAÇÕES SEM FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO)
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3.11 INDICAÇÃO 
SOBRE A 

NECESSIDADE DE 
GARANTIA 

CONTRATUAL, COM 
PERCENTUAL 

ESCOLHER UMA
OPÇÃO

(Marcar com X):

(  ) B) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL

(  )

C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras:

Percentual exigido:     
(  )  5% (cinco por cento)      OU     (  ) Outro. Indicar:  ______ % (_________ por cento)

Prazo para apresentação:   ______ dias após assinatura do contrato.     
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ANEXO I – TABELA INDICATIVA DE ITENS

1. INDICAÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕEM O OBJETO:

1.1 DETALHAMENTO DOS ITENS

Item Descrição
(Especificações técnicas)

Unidade de 
Fornecimento

Quantidade 
Estimada Valor unitário Valor total por 

item

1

Contratação de                  
Professor para ministrar

aulas durante o
“Curso Básico de Inteligência 

para o Ministério Público”.  
Disciplina: Contrainteligência  

hora/aula 08 horas R$ 300,00 R$ 2.400,00

Valor Total dos itens  R$ 2.400,00
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PLANO DE CURSO 
INSTITUIÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
CURSO: 2º CURSO BÁSICO DE INTELIGÊNCIA PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO – CBIMP 

ANO:  2023 
EIXO 
ESTRUTURANTE 
ASSOCIADO 

Segurança e Inteligência CARGA PREVISTA: 40 h/a 

PRÉ-REQUISITOS: Servidores da CSI/MPBA e integrantes de órgãos de Inteligência de Instituições 
parceiras. 

EIXO 
TEMÁTICO Investigação pelo Ministério Público e Inteligência 

INSTRUTOR 
RESPONSÁVEL: LUCIANO SANTOS CORREIA 

HORÁRIO:  
08h20 às 12h e 13h às 16h40 
EMENTA: 
Aspectos éticos e jurídicos da Atividade de Inteligência. Atividade de Inteligência no Ministério Público. 
Elementos componentes da Doutrina de Inteligência do Ministério Público. Conceitos e fundamentos da 
Inteligência e Contrainteligência. Ciclo da Inteligência. Fundamentos da produção do conhecimento. Ações de 
inteligência. Técnica de Avaliação de Dados (TAD). Normas aplicadas à proteção do conhecimento sensível. 
Segmentos básicos da Contrainteligência. Segurança Orgânica e Segurança Ativa. Medidas de segurança 
orgânica. Segurança de pessoal, documentação e material, áreas e instalações, segurança das informações 
nos meios de tecnologia da informação e segurança da imagem institucional. Plano de Segurança Orgânica. 
Operações de Inteligência. Técnicas operacionais e ações de busca. 
OBJETIVO: 
Capacitar os discentes com os conhecimentos doutrinários acerca da Atividade de Inteligência no Ministério 
Público, seus princípios, fundamentos, base normativa, bem como sua relevância no assessoramento do 
processo decisório, nos campos estratégico, tático e operacional. 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

Criar condições para que o aluno possa:  

1. Ampliar conhecimentos para:  

a. Identificar os aspectos éticos e jurídicos da Atividade de Inteligência; 

b. Identificar os elementos componentes da Doutrina de Inteligência do Ministério Público; 

c. Identificar os ramos da Atividade de Inteligência; 

d. Identificar os conceitos e fundamentos doutrinários relacionados à Atividade de Inteligência e 

Contrainteligência; 

e. Descrever o ciclo da inteligência; 

f. Identificar os fundamentos do processo de produção do conhecimento; 

g. Descrever a metodologia de produção de conhecimento; 

h. Identificar os documentos de inteligência; 

i. Identificar os segmentos básicos da Contrainteligência; 

j. Identificar as principais ações de busca e técnicas operacionais de inteligência. 
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2. Desenvolver e exercitar habilidades para:  

a. Aplicar técnicas de inteligência;  

b. Sistematizar o processo de produção de conhecimentos necessários à tomada de decisões; 

c. Aplicar a Técnica de Avaliação de Dados (TAD); 

d. Aplicar as medidas de segurança orgânica no ambiente institucional. 

 

3. Fortalecer atitudes para:  

a. Compreender a distinção entre as atividades de inteligência e investigação; 

b. Compreender a importância do desenvolvimento da cultura de proteção do conhecimento 

sensível no ambiente institucional; 

c. Reconhecer a relevância da proteção de redes e sistemas de inteligência; 

d. Reconhecer a importância de um comportamento devidamente regrado por princípios, 

características e valores éticos da Atividade de Inteligência. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

 
DISCIPLINA CARGA HORÁRIA 

Fundamentos Doutrinários da Atividade de Inteligência 04 

Atividade de Inteligência no Ministério Público 04 

Fundamentos da Metodologia para a Produção do Conhecimento 10 

Prática de Metodologia da Produção do Conhecimento 06 

Contrainteligência 08 

Fundamentos das Operações de Inteligência 06 

Avaliação 02 

TOTAL 40 
 

PROCEDIMENTOS: 
 
- Aulas expositivas dialogadas, priorizando a interação teoria e prática, os conhecimentos prévios e 
experiências dos alunos; 
- Desenvolvimento de atividades práticas. 
RECURSOS: 
 

 Recursos audiovisuais; 
 Computador; 
 PowerPoint; 
 Projetor; 
 Quadro branco. 
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AVALIAÇÃO: 
 
Os discentes serão avaliados ao longo do curso, durante a execução dos exercícios propostos, na 

resolução de problemas, na participação durante as aulas, nos debates e discussões realizados. Não terá 
caráter de pontuação e/ou somativo, mas possibilitará uma intervenção imediata no processo de ensino 
e aprendizagem. 

 
Ainda, após o término de todo o conteúdo teórico, a avaliação do corpo discente consistirá na 

produção de conhecimento e apresentação por equipe, cujos temas serão escolhidos pela coordenação 
do curso. Para aprovação no CBIMP, o aluno deverá obter, no mínimo, média final sete (7,0). 

 
A frequência para aprovação no CBIMP é de 100% (setenta e cinco por cento) da carga horária 

por disciplina. O aluno que não obtiver a frequência para aprovação no Curso, será imediatamente 
desligado, salvos situações especiais devidamente comprovadas. 

 
ADMINISTRAÇÃO DO CURSO: 
O curso será administrado pela Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência do MPBA, em parceria 
com o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF. 
VAGAS: 
Serão disponibilizadas 20 (vinte) vagas distribuídas para servidores da CSI e integrantes de órgãos de 
Inteligência de Instituições parceiras. 
MODALIDADE: 
O curso será ministrado na modalidade presencial. 
PERÍODO E LOCAL: 
As aulas ocorrerão no período de 06 a 10 de novembro de 2023, no horário das 08h20 às 12h e 13h às 16h40. 
O curso será ministrado nas dependências da CSI/MPBA, na sede do MPBA em Nazaré. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ADENILTON PINTO LOPES
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:20:00 do dia 26/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/03/2024.
Código de controle da certidão: CBD3.0029.F5AC.DBDD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ADENILTON PINTO LOPES
CPF:
Certidão nº: 51689415/2023
Expedição: 26/09/2023, às 14:25:48
Validade: 24/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ADENILTON PINTO LOPES, inscrito(a) no CPF sob o nº
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 31407754/2023

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ADENILTON PINTO LOPES

OU

CPF n.

Certidão emitida em 26/09/2023, às 14:29:13 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Bahia.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Bahia (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual
e Processual) até 26/09/2023, às 07:22:13.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

31407754

56A0 9DD3 641D D0A5 293D CE3C 44F9 46BB

26/09/2023, às 07:22:13

26/09/2023
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1. OBJETO

1.1 DEFINIÇÃO DO 
OBJETO

Especificação do Objeto

Contratação de Professor para ministrar aulas durante o “Curso Básico de Inteligência para 
o Ministério Público”. Disciplina: Contrainteligência – 08 horas.

1.2 FORMA DE 
CONTRATAÇÃO

ESCOLHER UMA DAS 
TRÊS OPÇÕES

(Marcar com X):

( X ) A) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA (PONTUAL/POR ESCOPO)

(  )
B) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA

(  )

C) OUTROS: 

1.3 JUSTIFICATIVA:

NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO

A disciplina “Contrainteligência” é um componente curricular obrigatório em um “Curso 
Básico de Inteligência”, cujo conteúdo é essencial para as atividades dos colaboradores da 
CSI.

Nesse contexto, a presente contratação tem por objetivo viabilizar a capacitação do 
público-alvo nesta disciplina, abordando um conteúdo programático especialmente 
elaborado e tendo sido selecionado um profissional amplamente capacitado para tanto.

1.4 JUSTIFICATIVA: 

DA INVIABILIDADE 
DE COMPETIÇÃO

Trata-se de serviço técnico especializado expressamente previsto na legislação –
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal – cujo conteúdo fora estabelecido 
especialmente para atender às necessidades ora destacadas, fugindo ao objeto comum 
disponível de forma ampla no mercado. Ademais, haverá a exclusividade dos alunos para 
o referido curso, visto o grau de sensibilidade do Órgão. O profissional selecionado possui 
visível especialização e a devida certificação na área de conhecimento determinada, bem 
como demonstra a experiência requerida, verificada através de desempenho anterior 
comprovado pela documentação anexa ao processo, inclusive na realização da primeira 
edição deste curso promovido pela CSI.
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1.5 INDICAÇÃO DE 
MODELO E/OU 

MARCA 
OBRIGATÓRIOS

ESCOLHER UMA
OPÇÃO* (Marcar 

com X):

(   )  SIM ( X )  NÃO

1.5.1 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) E DO MODELO/MARCA - Em caso positivo:

1.5.2 JUSTIFICATIVA PARA CADA ITEM - Em caso positivo:

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1 INDICAÇÃO DO 
DISPOSITIVO LEGAL 

EM QUE SE 
ENQUADRA A 
HIPÓTESE DE 

CONTRATAÇÃO 
ESCOLHER UMA

OPÇÃO*
(Marcar com X):

(  )
A) Artigo 60, I da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 - para aquisição de materiais, 
equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca;

( X )

B) Artigo 60, II da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 - para a contratação dos serviços 
técnicos enumerados no art. 23 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação;

(  ) C) Artigo 60, caput - quando caracterizada a inviabilidade de competição;

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO

3.1 REGRAS DE 
FORMALIZAÇÃO 

CONTRATUAL

3.1.1 HAVERÁ CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

( ) A SIM

( X ) B NÃO (FORMALIZAÇÃO SE DARÁ APENAS COM A EMISSÃO DE EMPENHO)

3.2 REGRAS DE 
EXECUÇÃO 

CONTRATUAL

3.2.1 REGIME DE EXECUÇÃO:

(  ) Empreitada por preço unitário 

( X ) Empreitada por preço global 

(  ) Outro:

3.2.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO:
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3.2 REGRAS DE 
EXECUÇÃO 

CONTRATUAL

02 dias       ( X ) Úteis             (  ) Corridos. 

Contados da convocação pelo Ministério Público, a ser formalizada preferencialmente por e-
mail.

3.2.3 PRAZOS DE EXECUÇÃO

60 dias       (  ) Úteis             ( X ) Corridos

O prazo será contado da data do recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de Empenho, 
acompanhada da autorização de fornecimento e, se for o caso, do instrumento contratual.

3.2.4 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO:

(X) A) NÃO    

(  )

B) SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do 
termo final do prazo de entrega consignado, mediante justificativa - e respectiva 
comprovação - de fato superveniente, aceito pela Instituição.

Por até _______ dias       (  ) Úteis             (  ) Corridos

3.2.5 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

O curso será ministrado nas dependências da CSI, na sede do MPBA em Nazaré.

3.2.6 REGRAS ESPECIAIS PARA EXECUÇÃO: 

Execução deve ser agendada - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):  

( X ) A) NÃO                    (  ) B) SIM

Unidade responsável: CSI

Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: 71 3103-6556 e csi@mpba.mp.br

Dias para realização da entregados serviços: 06 a 10 de novembro de 2023

Horários para execução: 08h20 às 12h e 13h às 16h40

Condições especiais adicionais: Não se aplica
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3.3 GARANTIA DO 
OBJETO

ESCOLHER UMA
OPÇÃO *

(Marcar com X):

(X) A) SEM EXIGÊNCIA DE GARANTIA

(  )

B) COM EXIGÊNCIA DE GARANTIA - Regras: 

EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

   (  ) A) CONTRATADA (Regra geral)   

   (  ) B) FABRICANTE (Exceção)

Justificar a exigência de garantia do fabricante (Em caso positivo): 

DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) 01 ANO

(  ) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL)

(  ) C) OUTRO. Especificar: 

PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo 

MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) ______ HORAS    (  ) Úteis             (  ) Corridas

(  ) B) ______ DIAS        (  ) Úteis             (  ) Corridos

NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) SIM

(  ) B) NÃO      

FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta positiva acima) -

ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador

(  ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra geral)

(  ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (exceção). 

Regras:
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o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo 
máximo de _____ (________) horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor” acima indicada) 
arcará com todas as despesas decorrentes da reparação e/ou substituição de 
bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos aos locais em que aqueles 
estiverem, bem como pelo transporte para sua oficina, se necessário;

(  ) D) Outra. Especificar:

DEMAIS REGRAMENTOS: 

3.4 CONDIÇÕES E 
RESPONSÁVEIS PELO 

RECEBIMENTO *

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: _______ dias     (  ) Úteis             (  ) Corridos

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 15 dias       (  ) Úteis             ( X ) Corridos

3.4.3 UNIDADE RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: CSI

3.4.4 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU REFAZIMENTO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S) - ESCOLHER 
UMA OPÇÃO (Marcar com X):

( X )  A) NÃO SE APLICA

(  )  B) PRAZO:    (  ) ______ HORAS      (  ) Úteis             (  ) Corridas

                        (  ) ______ DIAS          (  ) Úteis             (  ) Corridos

DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4.5 O recebimento dos serviços ocorrerá mediante conferência destes, confrontando com as 
especificações contidas no Termo de Referência e Contrato (inclusive anexos) e na proposta de 
preços, bem com as quantidades determinadas na Ordem de serviços/Nota de Empenho.

3.4.6 O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em fatura (ou documento 
afim) apresentada por transportadora a serviço do fornecedor não será considerado para fins de 
recebimento provisório/definitivo;

3.4.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados, 
pelo Ministério Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos contidos nos Ato Normativos 
internos relativos ao tema, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- BA nº 
9.433/2005;

3.4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a 
responsabilidade do fornecedor por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações 
estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa Licitação que o originou, verificadas 
posteriormente, garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades 
previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
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3.5 POSSIBILIDADE 
OU NÃO DE 

SUBCONTRATAÇÃO 

ESCOLHER UMA
OPÇÃO 

(Marcar com X):

(X) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  )

B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS. 

Indicar parcela(s) subcontratável(eis): 

Indicar regras/condições para subcontratação: 

3.6 CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO

3.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(X) A) PAGAMENTO INTEGRAL, AO FINAL DA EXCUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

(  )
B) CADA PEDIDO (E CONSEQUENTE EMPENHO EMITIDO) SERÁ PAGO INTEGRALMENTE, 

EM PARCELA ÚNICA

(  )

C) PAGAMENTO PARCELADO: 

Quantidade de parcelas:  

Definição dos montantes das parcelas (Por quantidades ou percentuais, conforme 

regime de execução e regramentos eventualmente definidos no anexo mencionado no 

item 1.2.): 

(  ) C) PAGAMENTO MENSAL

(  ) D) OUTRA: 

3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO 
(Marcar com X):

(X) A) NÃO SE APLICA

(  ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar:

3.6.3 DEMAIS REGRAS:

3.6.3.1 O pagamento será processado mediante apresentação, pela contratada, de nota fiscal e 
certidões cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada 
do ACEITE pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias 
úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser 
regularizada;
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3.6.3.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data 
de apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

3.6.3.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases 
de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado;

3.6.3.4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras 
obrigações de natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo 
com a legislação vigente;

3.6.3.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta 
corrente e agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de 
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

3.6.3.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da 
Bahia, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, 
sempre, o disposto no item 3.6.3.2.

3.7 POSSIBILIDADE 
OU NÃO DE 

REAJUSTAMENTO, 
COM INDICAÇÃO DE 

ÍNDICE OFICIAL 

ESCOLHER UMA
OPÇÃO *

(Marcar com X):

(X) A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

(  )

B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:

Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar 
com X): 
  

(  ) A) INPC/IBGE

(  ) B) OUTRO. Indicar: 

A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de 
requerimento formal pelo Fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, 
contados da data da apresentação da proposta;

Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) 
meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final o mês 
que antecede a data de aniversário.

Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de serviços formalizados 
após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta;

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):
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3.8 DEFINIÇÃO DE 
VIGÊNCIAS *

(X)

A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):    

(X) Opção 1:   03 meses , contados do recebimento do empenho pelo fornecedor

         (  ) Opção 2:   ______ dias, contados do recebimento do empenho pelo fornecedor

(  )

B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):          

     (  ) Opção 1:  ______ meses, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar 

com X):           

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrônico

     (  ) Opção 2: ______ dias, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar 

com X):           

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrônico

Justificar vigência superior a 12 (doze) meses (se for o caso):

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO
(Marcar com X):            

(X) A) NÃO     

(  ) B) SIM.   Justificativa: 

3.9 OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA*

OBRIGAÇÕES GERAIS  

3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes 
no instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários 
de expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a 
alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 

3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso 
do uso normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação; 
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3.9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada 
embalagem, transporte e entrega do(s) bem(ns); 

3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que 
não impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais 
restrições à subcontratação definidas neste instrumento;  

3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de 
contratação; 

3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação; 

3.9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação; 

3.9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em 
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela empresa contratada; 

3.9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo 
descrição dos serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total; 

3.9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em 
consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir ao MPBA todos os custos decorrentes 
de indevida paralisação ou interrupção dos serviços contratados; 

3.9.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto 
contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por 
escrito, do MPBA; 

3.9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às recusas ou 
determinações de desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições do Edital (e anexos) constante no processo que o 
originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o MPBA;  

3.9.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 
vigência da contratação, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 
pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 
fiscalização; 

3.9.13 Comunicar formalmente ao MPBA qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 
da execução da contratação; 
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3.9.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de 
obra necessária à execução completa e eficiente da contratação; 

3.9.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA. 
OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

( X ) A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais 
definidos no subitem anterior.       

( ) B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  

3.10 OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE*

OBRIGAÇÕES GERAIS  

3.10.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as 
informações necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto 
contratado; 

3.10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos 
neste documento; 

3.10.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às 
instalações físicas do MPBA, nos locais e na forma que se façam necessários para a execução 
contratual; 

3.10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da 
contratação, notificando a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

3.10.5 Fornecer à empresa contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, 
quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e 
demais condições previstas em edital e seus anexos.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

( X ) A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais 
definidos no subitem anterior.       

( ) B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  

(X) A) NÃO SE APLICA (CONTRATAÇÕES SEM FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO)
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3.11 INDICAÇÃO 
SOBRE A 

NECESSIDADE DE 
GARANTIA 

CONTRATUAL, COM 
PERCENTUAL 

ESCOLHER UMA
OPÇÃO

(Marcar com X):

(X) B) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL

(  )

C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras:

Percentual exigido:     
(  )  5% (cinco por cento)      OU     (  ) Outro. Indicar:  ______ % (_________ por cento)

Prazo para apresentação:   ______ dias após assinatura do contrato.     
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ANEXO I – TABELA INDICATIVA DE ITENS

1. INDICAÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕEM O OBJETO:

1.1 DETALHAMENTO DOS ITENS

Item Descrição
(Especificações técnicas)

Unidade de 
Fornecimento

Quantidade 
Estimada Valor unitário Valor total por 

item

1

Contratação de                  
Professor para ministrar

aulas durante o
“Curso Básico de Inteligência 

para o Ministério Público”.  
Disciplina: Contrainteligência  

hora/aula 08 horas R$ 300,00 R$ 2.400,00

Valor Total dos itens  R$ 2.400,00
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